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ESTADO DA PARAiBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS

GABINETE DO PREFEITO

Lei Municipal No792/201 0

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE
ADICIONAL DE lNSALUBRIDADE
AOS AGENTES COMUNITARIOS DE

SAUDE NO MUNIC|PIO DE

AROEIRAS/PB, E ADOTA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

GILSEPPE DE OLIVEIRA SOUSA, PREFEITO MUNICIPAL DE

AROEIRAS, Estado da Paraiba, no uso de suas atribuiçÕes legais, faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Ler,

Art. 1o. Fica assegurado aos Agentes Comunitários de Saúde - ACS.

um adicional de insalubridade no percentual de 20o/o (vinte por cento)

calculado sobre o salário nrínimo nacional, que não será incorporado à

remuneração, na forma n^ ' ''^laÇão municipal.

Art. 2o. Serão consi. ,:das atividades ou operaçÕes insalubres aquelas

que por sua natureza, condiçÕes ou r:rétodos de trabalho exponham os

Agentes Comunitários de Saude - ACS, ao contato permanente com agentes

nocirros à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em razâo da natureza

e da intensidade do agente, e do tempo de exposição aos seLrs efeitos.

Art. 3". Caberá a Secretaria Municipal de Saúde, prcmover orientação a

cada setor que tenha função, enquadrada nos adicionais, para adoçáo das

medidas que diminuam os graus ou elimine a insalubridade visando a garantia

da incolumidade dos Agentes Comunitários de Saude - ACS



Art. 40. Para a cobertura das despesas decorrentes da execução desta

Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais de natureza

suplementar ou especiais no orçamento do MunicÍpio, observados os

regramentos da Lei Federal n.o 4.320164, bem como proceder às alteraçÕes

necessárias no Plano Plurianual - PPA e Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO, visando a harmonização dessas peças legislativas.

Art. 5o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposiçÕes em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aroeiras, em 29 de junho de 2010.
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